
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.505.380 - MT (2012/0088328-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : EDVINO LANGE 
ADVOGADO : WILSON MOLINA PORTO E OUTRO(S) - MT012790A
RECORRIDO : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA 
RECORRIDO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A 
ADVOGADO : OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR E OUTRO(S) - 

MT007670 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim 

ementado: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - PRENSAMENTO DO 

PÉ COM A PORTA DO VEÍCULO - ACIDENTE DO TRABALHO 

- CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO COBERTURA - 

SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

O seguro obrigatório DPVAT tem cobertura restrita aos casos de 

acidente de veículo e não incide nos acidentes do trabalho, ainda que 

com veículos terrestres a motor.

Nas razões do especial, o recorrente alega violação dos artigos 535 do 

Código de Processo Civil de 1973 e 3º, "b", e 5º, §§ 1º ao 5º, da Lei 6.194/1974. 

O acórdão recorrido foi publicado antes da entrada em vigor da Lei 

13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de 

Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 desta Corte. 

Anoto, de início, que a questão federal foi decidida de modo suficiente, 

motivo pelo qual rejeito a alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil 

de 1973. 

Anoto, depois, que esta Corte já decidiu que a caracterização do sinistro 

como acidente de trabalho não impede, necessariamente, seja esse considerado como 

acidente causado por veículo automotor e, portanto, coberto pelo seguro DPVAT. 

Da mesma forma, entende este Superior Tribunal que a situação de o 

veículo automotor de circulação terrestre estar parado ou estacionado não desnatura a 
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indenização do DPVAT, desde que o veículo tenha participação ativa no acidente que 

provocou danos pessoais, cobertos pela modalidade securitária. 

Confiram-se, dentre outros:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRABALHO. CARACTERIZADO COMO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. INFORTÚNIO CAUSADO POR TRATOR 

ESTACIONADO, EM FUNCIONAMENTO. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. NÃO PROVIMENTO. 1. A caracterização do infortúnio 

como acidente de trabalho não impede, necessariamente, que esse 

também seja considerado como um acidente causado por veículo 

automotor e, portanto, coberto pelo, DPVAT.

2. A situação de o automotor de circulação terrestre não estar se 

deslocando não desnatura a indenização do DPVAT, visto que o fato 

de o veículo de via terrestre ter participação ativa no acidente, que 

provocou danos pessoais, cobertos pela modalidade securitária, é o 

bastante para o seu recebimento.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1261194/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 

02/04/2019)

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ACIDENTE DE 

TRABALHO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. CABIMENTO. 

REQUISITOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO, DANO PESSOAL E 

NEXO CAUSAL. VEÍCULO SOB REPARO. VIA PÚBLICA. 

MOVIMENTAÇÃO PRESERVADA. CAUSA DETERMINANTE 

NO INFORTÚNIO. PARTICIPAÇÃO ATIVA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. CARACTERIZAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

EVENTO DANOSO.

1. Cinge-se a controvérsia a saber se o acidente sofrido pelo recorrido 

e que lhe acarretou invalidez parcial permanente está coberto pelo 

Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Vias Terrestres (DPVAT).

2. O seguro DPVAT possui a natureza de seguro obrigatório de 
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responsabilidade civil, de cunho eminentemente social, criado pela Lei 

nº 6.197/1974 para indenizar os beneficiários ou as vítimas de 

acidentes, incluído o responsável pelo infortúnio, envolvendo veículo 

automotor terrestre (urbano, rodoviário e agrícola) ou a carga 

transportada, e que sofreram dano pessoal, independentemente de 

culpa ou da identificação do causador do dano.

3. A configuração de um fato como acidente de trabalho, a possibilitar 

eventual indenização previdenciária, não impede a sua caracterização 

como sinistro coberto pelo seguro obrigatório DPVAT desde que 

também estejam presentes seus elementos constituintes: acidente 

causado por veículo automotor, dano pessoal e relação de causalidade. 

Precedentes.

4. Embora a regra no seguro DPVAT seja o sinistro ocorrer em via 

pública, com o veículo em circulação, há hipóteses, excepcionais, em 

que o desastre pode se dar com o veículo parado ou estacionado, a 

exemplo de explosões, incêndios e danos oriundos de falha mecânica 

ou elétrica a prejudicar o condutor ou terceiros. O essencial é que o 

veículo seja o causador do dano - mesmo que não esteja em trânsito - e 

não mera concausa passiva do acidente, como sói acontecer em 

condutas imputáveis à própria vítima quando cai de um automóvel 

inerte, sendo este apenas parte do cenário do infortúnio.

5. Se o veículo de via terrestre, apesar de estar sob reparos, em 

funcionamento, teve participação ativa no acidente, a provocar danos 

pessoais graves em usuário, não consistindo em mera concausa 

passiva, há a hipótese de incidência do seguro DPVAT. No caso, o 

caminhão foi a razão determinante da invalidez permanente do autor, 

sendo evidente a relação de causalidade (nexo causal).

6. A Segunda Seção deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 

1.483.620/SC, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil), consagrou o entendimento de que a 

incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 

6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007, opera-se desde a 

data do evento danoso até o dia do efetivo pagamento. Incidência da 

Súmula nº 43/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 1358961/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 

18/09/2015)
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CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS DE VIA TERRESTRE (DPVAT). 

VEÍCULO AGRÍCOLA. COLHEITADEIRA. ACIDENTE DE 

TRABALHO. NECESSIDADE DE MAIOR DETALHAMENTO 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO ACIDENTE PARA DEFINIR 

SOBRE A INCIDÊNCIA DA LEI N. 6.194/1976.

1. A jurisprudência do STJ é firme no entendimento de que a 

caracterização do infortúnio como acidente de trabalho, por si só, não 

afasta a cobertura do seguro obrigatório - DPVAT -, assim como já 

reconheceu que os sinistros que envolvam veículos agrícolas também 

podem estar cobertos pelo seguro previsto na Lei n. 6.194/1974.

2. No caso em julgamento, apesar de constar que se trata de acidente 

com colheitadeira, não há como aferir se a máquina em específico 

preenchia as condições mínimas para a circulação em via pública (tal 

como disposto na Resolução n. 210/2006 do Contran), nem sobre as 

condições do acidente dentro do âmbito laboral, para fins de 

rompimento ou não do liame causal.

3. É bem verdade que, apesar de não se exigir que o acidente tenha 

ocorrido em via pública, o automotor deve ser, ao menos em tese, 

suscetível de circular por essas vias; isto é, caso a colheitadeira, em 

razão de suas dimensões e peso, jamais venha a preencher os 

requisitos normativos para fins de tráfego em via pública (só podendo 

ser transportada embarcada em caminhão), não há como reconhecer a 

existência de fato gerador de sinistro protegido pelo seguro DPVAT, 

apesar de se tratar de veículo automotor. O norte a guiar a linha de 

raciocínio será avaliar, no caso concreto, a possibilidade de 

licenciamento e registro do veículo agrícola.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1342178/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 06/11/2014)

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS DE VIA TERRESTRE (DPVAT). 

LIMPEZA DO TRATOR. AMPUTAÇÃO DE MEMBRO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA DA 

NORMA LEI Nº 6.194/76.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de 

declaração.

2. A caracterização do infortúnio como acidente de trabalho para fins 
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de indenização previdenciária não impede, necessariamente, que esse 

também seja considerado como um acidente causado por veículo 

automotor e, portanto, coberto pelo DPVAT.

3. O seguro obrigatório (DPVAT), como cediço, é um contrato legal, 

de cunho social, regulamentado pela Lei n.º 6.194/74, em que o 

segurado é indeterminado. Ele tem por objetivo a reparação por 

eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da 

existência de culpa. Ou seja, para que o sinistro seja considerado 

protegido pelo seguro DPVAT é necessário que ele tenha sido 

ocasionado pelo uso de veículo automotor.

4. Considerando que o uso comum que se dá ao veículo é a circulação 

em área pública, em regra, os sinistros que porventura ocorram 

somente serão cobertos pelo seguro obrigatório quando o acidente 

ocorrer com pelo menos um veículo em movimento. Entretanto, é 

possível imaginar hipóteses excepcionais em que o veículo parado 

cause danos indenizáveis. Para isso, seria necessário que o próprio 

veículo ou a sua carga causasse dano a seu condutor ou a um terceiro.

5. Na hipótese, o veículo automotor (trator pavimentador) foi a causa 

determinante do dano sofrido pelo recorrente, sendo, portanto, cabível 

a indenização securitária.

6. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de 

que ela deve ser apurada com base no valor do salário mínimo vigente 

na data do evento danoso, monetariamente atualizado até o efetivo 

pagamento, sendo que, nos casos de invalidez parcial permanente, ela 

deve ser paga proporcionalmente ao grau da lesão, até o limite de 40 

salários mínimos 7. Recurso especial provido.

(REsp 1245817/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 14/03/2012)

No caso em análise, o Tribunal de origem consignou:

De acordo com o boletim de ocorrência do acidente (fls. 24/25), o 

autor, ora apelado, conduzia a carreta Randon Placa MBC 9336, 

sentido Fazenda São Francisco - Rondonópolis, que atolou. O autor, 

quando do socorro por um trator, ao entrar na cabine do veículo e 

fechar a porta prensou o pé direito e perdeu três dedos do pé, sendo 

necessário amputá-los.

A "Comunicação de Acidente de Trabalho" (CAT) de fls. 30/31, feita 

pela empresa "Transportes de Cargas Abraão Ltda.", demonstra que 
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não houve acidente de trânsito, e sim acidente de trabalho. As 

informações são claras sobre o acidente.

Todas as circunstâncias que envolveram o evento caracterizam 

acidente de trabalho.

Não obstante, tenha o apelante se acidentado, e ainda que a carreta 

Randon placa MBC 9336, ano 2000, seja classificada como veículo 

automotor, o fato de o apelado ter sido atingido pela porta do 

caminhão no seu pé, ao fechar a porta, não caracteriza acidente de 

trânsito a ensejar o pagamento do seguro DPVAT, nos moldes da Lei 

n° 6.194/74.

Dessa forma, pelo contexto de fato descrito pelo acórdão recorrido, 

depreende-se que o veículo automotor teve participação ativa no acidente que vitimou o 

recorrente, autorizando a cobertura pelo seguro obrigatório (DPVAT). 

Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial, restabelecendo 

a sentença de procedência.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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